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Rubrica

Proposicao: PLEI - Projeto de Lei

Numero: 000187/2024

Processo: 10494-00 2024

Autoria: Laiz Perrut

Ementa: Institui a gratuidade no Sistema de Transporte Publico Coletivo do Municipio de

Juiz de Fora as gestantes em condicao de vulnerabilidade social para realizacao
de assisténcia meédica desde o pré-natal até o puerpério e da outras
providéncias.

Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissao de Financas, Orcamento e Fiscalizacao
Financeira

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da ilustre Vereadora Laiz Perrut que "Institui a
gratuidade no Sistema de Transporte Publico Coletivo do Municipio de Juiz de Fora as gestantes em
condicdo de vulnerabilidade social para realizagdo de assisténcia médica desde o pré-natal até o
puerpério e da outras providéncias."

Este projeto preenche os requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Organica
do Municipio de Juiz de Fora, que reconhece como atribuicdes da Camara Municipal legislar sobre
quaisquer matérias de interesse e competéncia legal do Municipio, como também os artigos 159 e
160 do Regimento Interno da Camara Municipal que dispde, entre as modalidades da Camara
Municipal, proposicao de Projetos de Lei.

E também, nos termos regimentais, em consonéncia com a determinacdo do Regimento
Interno, prevista no Art. 72, inciso Il, alinea "a", compete a esta Comissao de Finangas, Orgcamento e
Fiscalizagédo Financeira, opinar, dentre outras, sobre matérias que direta ou indiretamente, alterem a
despesa ou a receita do Municipio, ou ainda acarretem responsabilidade para o erario municipal.
Assim, estando a Proposigcéo sob o dmbito de analise desta Comisséo, liberamos para o plenario para
que siga seus tramites regimentais para posterior deliberacéo e voto.

Palacio Barbosa Lima, 4 de novembro de 2025.
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Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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